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DECRE"TO MIJNICIPAL N'ü)1, de 16 de ianeiro de2026.

DECLARA INTERESSE SOCIAL, PARA FINS DE

DESAPROPRTAçÃO, O rMÓVEL Qt E DEVERÁ SER

CONSTRUÍDO T]MA I.JNIDADE BÁ§ICA DE SAÚDE

- r.rBs PARA ATENDm, A POPULAçÃO DO SÍTrO

BARRA DE AROEIRAS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFETTO MI,JMCIPAL DE ALCANTIL - ESTÂDO DA PARAÍBA, ST. CÍCERO JOSÉ
FERNÂNDES DO CARMO, no uso de suas atribuições em conformidade com o disposto
no artigo 60, inciso XI da lci Orgânica Municipal, bem como com o Art. 5o, XXIV da

Constituição Federal, e demais disposiçoes legais aplicáveis, e ainda.

CONSIDERANIrc o contingente populacional do Sítio Barra de Aroeiras, que carece de

um ponto de cuidado em saúde acessível e próximo de suas residências;

CONSIDERANDO a construção de um prédio próprio que substitua estruturas

improüsadas, assegurando a conformidade com as diretrizes de acessibilidade e

biossegurança do Ministério da Saúde;

CONSIDERÂNDO o relevante interesse social em ofertar serviços públicos de saúde em

ambientes adequados, üsando não apenas o trâtamento de enfermidades, mas a

promoção do bem-estar coletivo e a iustiça social.

DECRETA

ÂÍt. l" - Fica DECRETADO como Interesse Social para fins de desapropriação, o

imóvel, denominado SÍflo BARRA DE AROEIRÂS, situado na Zona Rural do
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Município de Acantil - Paraíba, sob a matrícula de no 401O, de propriedade do

Espólio do Sr. MANOEL AI\ÍTONIO DA TRINDÂDE, CPF N" 8(X.530.4{X-97, sendo

representado pelo seu Herdeiro o Sr. ÉIERETIANO MANUEL DA TRINDADE, brasileiro,

casado, agricultor, inscrito no CPF sob n" §4.2L6.784-í, residente no sítio Barra de

Aroeiras, SN, zona ruÍal, Alcantil - PB, sendo obfeto da desapropriação uma área de

108,1ó m2 (cento e oito ürgula dezesseis metÍos quadrados). IMOVEL com as

seguintes confrontações, de acordo com o memorial descritivo:

Inicia-se a descrtção deste peimetro no vértice TTAC-M-02573, de

coordenados (Longitude: - 36"03'41,805', Latitude: 47"42'02,162' e

Altitude: t148,44 m); Cerca; deste, segue confrontando com BARRA DE

AROEIRAS, Matríaia n" 4O10, de propriedade de Es4lio de MANOEL

ÁLONIO DA TNNDADE, com os setuintes azimutes e distâncias:

191"28'09' e 16,65 m até o vértice TTAC-M-02670, (nngitude: -

36'0941,911", Lafitude: -07"42'02,693 e Altiaúe: 449,05 m); Cerca;

deste, segue confrontando com SÍTIo BARBA DE AROEIRAS, de

proprtedade de MARIA ALWS DE SOUZA, com os seguintes azimutes e

distàncias: 266" 57' 3T e I 1,57 m até o vértice TTAC-P- 1 5445, (Inngirude:

-36'03'42,288", Latituile: -07"42'02,713" e Altiruile: 450,M m);

267'02'17" e 24,98 m até o vértice TTAC-M-00600, (Longitude: -

36'03'43,102', Iatitude: - 07"42'02,75í e Altituile: 449,70 m); Rodovía;

deste, sque confrontando com RODOWA FEDERAL BR-IM, com os

seguinÍes ozmutes e distâncias: 07"5543 e 17,56 m até o vértice TTAC-

M-02589, o,oryitude: -3603'43,023', Latitude: -07"42'02,189" e

Altitude: 451,68 m); Cerca deste, segue confrontando com BARRA DE

AROEIRAS, Matrtcula no 4O10, de propriedade de Espólio de MANOEL

ÁIúIONIO DA TNNDADI com os seguintes azmutes e distâncias:
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88"43'49 e 37,& m até o vértice TTAC-M-02573, ponto inicial da

descriçao deste pertmetro.

AÍa.2" - A área descrita no artigo anterior, será utilizado pela Prefeitura Municipal de

Àcantil - PB, para construçâo de uma Unidade Básica de Saúde - UBSF, naquela

localidade.

Art. 5" - A desapropriação de que trata o presente Decreto será processada e executada

mediante acordo amigável, no qual precederá prévia e justa indenização no valor de R$

5.fi)0,00 (cinco mil reais), conforme valor comercial descriminado no Laudo de

Avaliação datado em 0l de outubro de 2025, emitido pelo engenheiro ciül e presidente

da comissão de avaliação de imóveis o Sr. Alife Mateus dos Santos Trindade.

Árt. 4o - À dotação orçamentária para o paSamento indenizatório será por recursos

próprios.

Art. 5" - Este Decreto entrará em ügor na data de sua publicação.

Art. 6., - Rwogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcantil - Estado da Paraiba,

16 de ianeiro de 2026.
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Prefeito Constitncional de Alcantíl - PB
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